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Requerimento Nº: 611 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 10 de Março de 2026

REQUER  SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.487 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei

Complementar n.º 366, de 27 de novembro de 2025, que dispõe sobre o Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará

– FIMPCE e o Programa Microcrédito Produtivo do Ceará.

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.504 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei

Complementar n.° 366, de 27 de novembro de 2025, que dispõe sobre o Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará

– FIMPCE e o Programa Microcrédito de Produtivo do Ceará.

- Projeto de Lei nº 022/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.500 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n.º 15.851, de 14 de

setembro de 2015, que cria o Conselho Estadual dos Direitos do Idoso - CEDI - CE.

- Projeto de Lei nº 023/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.501 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n.° 15.191, de 19 de julho

de 2012, que dispõe sobre a unificação do ensino no Sistema de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e dá outras

providências.

- Projeto de Lei nº 024/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.502 – Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre o quadro de cargos na

Superintendência Estadual do Meio Ambiente – Semace, e dá outras providências.

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas revela-se necessária diante de sua relevância administrativa,

institucional e social para o Estado do Ceará, bem como da necessidade de pronta atuação do Estado em áreas sensíveis e

estratégicas da política pública.

A urgência, visa assegurar a efetividade das medidas propostas, evitando prejuízos institucionais, administrativos e econômicos ao

Estado do Ceará, além de reforçar o compromisso desta Casa com a pronta resposta às demandas prioritárias da sociedade.
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Requerimento Nº: 611 / 2026

Diante do interesse público envolvido e da urgência na efetivação das medidas propostas, impõe-se a adoção do regime de urgência

para assegurar a célere apreciação e deliberação das matérias por esta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 10 de Março de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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Informações complementares
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
10/03/2026

PARECER

 

Mensagem nº  9.502 /2026

 

Proposição n.º 24 /2026

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.502 de 09 de março de
2026, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS
NA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE-SEMACE,   E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

“A Semace é uma autarquia estadual que, vinculada à Secretaria do Meio Ambiente
(Sema), se responsabiliza por executar a Política Ambiental do Estado do Ceará,
integrando, como órgão seccional, o Sistema Nacional de Meio Ambiente. Tem por escopo
institucional exercer o controle, o monitoramento e a fiscalização ambiental para garantir
o equilibrio ecológico e a melhoria da qualidade de vida, atuando na gestão de
licenciamentos, proteção dos recursos naturais e desenvolvimento sustentável.

 

  Com este Projeto de Lei, objetiva-se fortalecer a atuação da referida entidade,
imprimindo a eficiência necessária ao atendimento de suas demandas institucionais. Para
tanto, prevê-se a criação de 20 (vinte) cargos de provimento efetivo, sendo 17 (dezessete)
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de Fiscal Ambiental e 3 (três) de Gestor Ambiental, na Carreira de Gestão Ambiental,
Subgrupo Licenciamento, Fiscalização e Monitoramento Ambiental, no Grupo
Ocupacional Atividades de Nível Superior - ANS, no Quadro I, do Poder Executivo.

 

A intenção é prover essas vagas com novos servidores aprovados em concursos públicos,
ampliando o quadro de pessoal da Semace para lhe permitir prestar sempre um serviço de
qualidade, como expressão do compromisso do Governo do Estado com a pauta
ambiental.

 

 Ademais, e ainda com o propósito de fortalecer institucionalmente a Semace, a presente
iniciativa amplia o respectivo quadro de cargos de provimento em comissão,
compatibilizando-o às atuais demandas da entidade e, com isso, imprimindo eficiência ao

.trabalho desempenhado de defesa do meio ambiente ”

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, uma vez que permeia a estrutura organizacional dos servidores públicos, de modo a
estimular a eficiência no exercício do “múnus” público.

 

Sobre o tema em específico, o art. 61 da Constituição Cidadã, aplicado simetricamente no âmbito dos
Estados federados, estabelece o seguinte:

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica
ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria; 
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado  o
disposto no art. 84, VI;  

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

          

 Na mesma toada é a Constituição Estadual:

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

 

 

Trata-se de análise jurídica acerca do Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de cargos no quadro da
Superintendência Estadual do Meio Ambiente – SEMACE, com a finalidade de ampliar a capacidade
institucional de fiscalização, licenciamento e monitoramento ambiental no âmbito estadual.

 

O projeto prevê a criação de 20 cargos efetivos, sendo 17 cargos de Fiscal Ambiental e 3 cargos de
Gestor Ambiental, além da criação de cargos em comissão destinados ao assessoramento estratégico e à
gestão administrativa da autarquia, buscando ampliar a capacidade operacional da SEMACE no exercício
das atribuições relacionadas ao licenciamento, fiscalização e monitoramento ambiental.

 

Sob o ponto de vista constitucional, a iniciativa encontra fundamento direto na Constituição da República
de 1988, especialmente no art. 225, que estabelece que “todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e

 O referido dispositivo consagra o meio ambiente como direito fundamental de terceirafuturas gerações.”
dimensão e impõe ao Estado o dever de implementar políticas públicas eficazes de proteção ambiental,
incluindo mecanismos institucionais de controle, fiscalização e gestão ambiental.
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Nesse contexto, o próprio texto constitucional estabelece instrumentos de atuação estatal para garantir a
efetividade da tutela ambiental, determinando que incumbe ao Poder Público, entre outras medidas,
preservar e restaurar processos ecológicos essenciais, exigir estudo prévio de impacto ambiental e
controlar a produção, comercialização e utilização de técnicas e substâncias que comportem risco para a
vida e o meio ambiente.

 

Cumpre destacar ainda que a Constituição estabelece competência comum entre União, Estados, Distrito
Federal e Municípios para proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas,
conforme previsto no art. 23, VI e VII, bem como competência legislativa concorrente em matéria
ambiental, nos termos do art. 24, VI. Desse modo, todos os entes federativos possuem responsabilidade
solidária na implementação de políticas públicas ambientais e na garantia do equilíbrio ecológico,
cabendo aos Estados estruturar seus órgãos ambientais para o cumprimento dessas atribuições.

 

No plano infraconstitucional, o projeto também encontra respaldo na Lei nº 6.938/1981, que institui a
Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA). O referido diploma estabelece, em seu art. 2º, que a
política ambiental brasileira tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade
ambiental propícia à vida, assegurando condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da
segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana. Para atingir tais objetivos, a lei institui
instrumentos de gestão ambiental, dentre os quais se destacam o licenciamento ambiental, a avaliação de
impactos ambientais e a fiscalização das atividades potencialmente poluidoras.

 

A PNMA também criou o Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, estrutura integrada
composta por órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
responsáveis pela proteção ambiental. Nesse sistema, os órgãos estaduais exercem papel fundamental na
implementação das políticas ambientais, sobretudo no âmbito do licenciamento e fiscalização de
atividades potencialmente poluidoras. Nesse contexto, a SEMACE, vinculada à Secretaria do Meio
Ambiente do Estado do Ceará, desempenha função essencial no exercício dessas atribuições, o que
reforça a necessidade de fortalecimento institucional por meio da ampliação de seu quadro de servidores.

 

Sob a perspectiva dos princípios do direito ambiental, a medida se harmoniza com diretrizes amplamente
consolidadas na doutrina e na jurisprudência ambiental, especialmente os princípios da prevenção, da
precaução, do desenvolvimento sustentável, da responsabilidade ambiental, da função socioambiental das
atividades econômicas e do poluidor-pagador. A efetividade desses princípios depende da atuação estatal
estruturada, capaz de prevenir danos ambientais, monitorar atividades potencialmente degradadoras e
aplicar sanções quando necessário.

 

Ademais, a proposta legislativa revela alinhamento com compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil no âmbito da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, adotada pela Organização das
Nações Unidas. Em especial, destaca-se a relação com o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável
(ODS) nº 13 – Ação Contra a Mudança Global do Clima, bem como com o ODS nº 15 – Vida Terrestre,
que tratam da proteção dos ecossistemas terrestres, da conservação da biodiversidade e do fortalecimento
das instituições responsáveis pela gestão ambiental. O fortalecimento da estrutura institucional de órgãos
ambientais constitui medida necessária para que os entes federativos possam implementar políticas
públicas capazes de promover o desenvolvimento sustentável e garantir a proteção dos recursos naturais.
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Nesse sentido, a ampliação do quadro funcional da SEMACE contribui para o aprimoramento da
governança ambiental, permitindo maior capacidade de fiscalização, monitoramento e gestão de licenças
ambientais voltadas à proteção do patrimônio natural do Estado do Ceará.

 

Sob o prisma jurídico-administrativo, observa-se ainda que a criação de cargos públicos por meio de lei
encontra fundamento no art. 37, caput e inciso II, da Constituição Federal, que estabelece que a
investidura em cargo público depende de aprovação prévia em concurso público, salvo hipóteses
excepcionais previstas em lei. O projeto observa essa exigência ao prever o ingresso nos cargos efetivos
mediante concurso público de provas ou de provas e títulos.

 

Cabe salientar que sob o enfoque da Administração gerencial, os órgãos públicos são dotados de
autonomia, embora submetidos ao controle constitucional, com a finalidade de desempenhar determinada
atividade pública dentro das suas necessidades técnicas, cabendo-lhes traçar metas para alcançar
resultados que tornem seus serviços adequados e eficazes, bem como a criação de cargos, de acordo com
o grau de responsabilidade e atribuições que atenda a proteção dos administrados, tendo como parâmetro
a legalidade.

 

Sobre a política remuneratória dos servidores públicos, dispõe a Lei Maior Federal:

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de
política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados
pelos respectivos Poderes.

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema
remuneratório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de
cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;

III - as peculiaridades dos cargos.

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a
formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração
de convênios ou contratos entre os entes federados.

 

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da indirizo generale di governo, envio de projetos de lei que
julgar necessários para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.
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Desse modo, denota-se que o projeto de lei em epígrafe objetiva concretizar o comando normativo dos
dispositivos supracitados, bem como o princípio da eficiência previsto no art. 37, “caput” da Constituição
Federal de 1988, respeitando-se uma progressão remuneratória a depender do nível de responsabilidade,
atribuições exercidas por cada categoria de servidores públicos.

 

Por fim, respeitadas as dotações orçamentárias e os limites da LRF, o projeto de lei de iniciativa do
Executivo apresenta plena higidez jurídica.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.502/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração superior.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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4 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XVIII Nº048 | FORTALEZA, 13 DE MARÇO DE 2026

§ 5.º Caso haja extinção de algum órgão governamental, será convidado para participar do CEDI-CE o órgão criado que desenvolva ações equiva-
lentes junto à pessoa idosa.
§ 6.º As entidades da sociedade civil e os representantes de usuários da política de atendimento à pessoa idosa de que trata o inciso XIV deste artigo
serão eleitos em assembleia específica, convocada especialmente para esta finalidade pela Presidência do CEDI por meio de edital publicado no
Diário Oficial do Estado e terão mandatos de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução, por meio de novo processo eleitoral.
§ 7.º O processo de eleição dos Conselheiros de que trata o inciso XIV do caput do art. 2.º iniciar-se-á com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias do término do mandato dos membros.
§ 8.º O Regimento do Conselho, que será aprovado pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros, disporá sobre o funcionamento da
estrutura organizacional, as atribuições e a participação dos representantes das entidades da sociedade civil e do Estado e será devidamente publicizado.
§ 9.º Os 2 (dois) representantes de usuários da política de atendimento à pessoa idosa deverão obedecer aos seguintes critérios:
I – ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
II – ter poder de liderança comunitária que detenha conhecimento e experiência relativos aos direitos da pessoa idosa;
III – ser participante dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Pessoas Idosas dos CRAS.
§ 10. Poderão ser convidados para participar das reuniões do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa – CEDI-CE personalidades e repre-
sentantes de entidades e órgãos públicos e privados, dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como outros técnicos, sem direito a voto, quando
constarem da pauta temas afetos às áreas de atuação.
Art. 3.º O Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa – CEDI-CE será dirigido pelo Presidente ou, nas suas ausências ou nos impedimentos,

pelo Vice-Presidente.
§ 1.º A escolha do Presidente e do Vice-Presidente ocorrerá mediante eleição entre seus membros, por voto da maioria absoluta, para mandato de
2 (dois) anos, sem direito à recondução.
§ 2.º Ficam asseguradas:
I – a representação do Poder Executivo e da sociedade civil na Presidência e na Vice-Presidência; e
II – a alternância dessas representações em cada mandato, observado o regimento interno do Conselho.
Art. 4.º Os membros do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa – CEDI-CE exercerão seus mandatos gratuitamente, sendo o exercício da
função considerado de relevante interesse público.
Art. 5.º A Secretaria dos Direitos Humanos – Sedih propiciará ao CEDI - CE as condições necessárias ao seu funcionamento, especialmente no que
concerne aos recursos humanos e materiais.
Art. 6.º A Secretaria dos Direitos Humanos – Sedih assegurará ao CEDI – CE as condições necessárias para a realização da Conferência Estadual
relativa à Pessoa Idosa e propiciará apoio à realização das Conferências Municipais.
Art. 7.º A prestação de contas dos recursos aplicados em cada exercício financeiro será realizado pela Secretaria dos Direitos Humanos.” (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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*** *** ***
LEI Nº19.685, de 13 de março de 2026.

ALTERA A LEI Nº15.191, DE 19 DE JULHO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO DO ENSINO NO
SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 10 da Lei n.º 15.191, de 19 de julho de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10. Fica instituída a Gratificação por Atividade de Magistério – GAMA, de que trata o art. 132, inciso IX, da Lei n.º 9.826, de 14 de maio de
1974, a ser paga ao servidor do Poder Executivo Estadual quando em exercício de magistério na Academia Estadual de Segurança Pública do Estado
do Ceará – AESP, calculada por hora-aula ministrada, de acordo com a carga horária mensal por curso, limitando-se em 60 (sessenta) horas-aula
mensais, enquanto durar o curso, conforme os valores de hora-aula constantes do Anexo Único desta Lei.
Parágrafo único. Nos casos de monitoria e coordenação, será pago o quantitativo de 50% (cinquenta por cento) do total da carga horária mensal por
curso, limitando-se em 60 (sessenta) horas-aula mensais, enquanto durar o curso.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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*** *** ***
LEI Nº19.686, de 13 de março de 2026.

DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE –
SEMACE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam criados 20 (vinte) cargos, sendo 17 (dezessete) de Fiscal Ambiental e 3 (três) de Gestor Ambiental, na Carreira de Gestão Ambiental,

Subgrupo Licenciamento, Fiscalização e Monitoramento Ambiental, no Grupo Ocupacional Atividades de Nível Superior – ANS, no Quadro I, do Poder
Executivo para lotação no Quadro de Pessoal da Superintendência Estadual do Meio Ambiente – Semace.

Parágrafo único. Aplica-se aos cargos criados neste artigo o regime funcional de que tratam as Leis n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, n.º 14.344, de
7 de maio de 2009, e n.º 17.675, de 23 de setembro de 2021.

Art. 2.º A estrutura remuneratória, as classes e as referências dos cargos criados no art. 1.º desta Lei observarão o disposto na Lei n.º 17.675, de 23
de setembro de 2021, inclusive quanto às datas e aos índices de revisão geral dos servidores do Poder Executivo.

Art. 3.º Os ocupantes dos cargos de provimento efetivo criados por esta Lei farão jus à Gratificação de Desempenho Ambiental – GDAM e à
Gratificação de Titulação – GTIT, nos termos e limites da Lei n.º 14.344, de 7 de maio de 2009, alterada pelas Leis n.º 15.739, de 29 de dezembro de 2014,
e n.º 16.260, de 13 de junho de 2017.

Art. 4.º O ingresso nos cargos de Fiscal Ambiental e de Gestor Ambiental dar-se-á mediante aprovação prévia em concurso público de provas e títulos,
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, observados os requisitos de qualificação exigidos em edital, podendo ser exigida formação acadêmica
específica, conforme a necessidade institucional da Semace, definida no edital do certame.

Art. 5.º Ficam criados, no quadro de cargos de provimento em comissão da Semace, 10 (dez) cargos, sendo 2 (dois) cargos de símbolo DNS-2 e 8
(oito) cargos de símbolo DNS-3.

Parágrafo único. Os cargos criados neste artigo serão distribuídos por decreto do Poder Executivo, que especificará a quantidade e as denominações
do cargo de acordo com o nível hierárquico da estrutura organizacional da entidade, observando o seguinte:

I – os cargos de simbologia DNS-2 serão denominados de acordo com o rol previsto no Anexo Único da Lei Estadual n.º 17.673, de 20 de setembro de
2021, observando a natureza do cargo e sua conformidade com a hierarquia na estrutura organizacional e o desempenho das atribuições gerais especificadas;

II – os cargos de simbologia DNS-3, criados no caput deste artigo, são denominados Assessor Especial V, competindo ao seu ocupante o assessoramento
técnico e/ou estratégico da Direção Superior e/ou Gerência Superior em demandas relevantes ou especiais de interesse da entidade, sem prejuízo de outras
atividades correlatas para as quais sejam designados pelo gestor respectivo, devendo compor o Anexo da Lei Estadual n.º 17.673, de 20 de setembro de
2021, observando a natureza do cargo e sua conformidade com a hierarquia na estrutura organizacional e o desempenho das atribuições gerais especificadas.

Art. 6.º O cargo de Superintendente integrante do quadro da Semace fica alterado para a simbologia SS-2, mantidas suas atribuições e responsabilidades.
Art. 7.º Os ocupantes dos cargos em comissão criados por esta Lei farão jus à Gratificação de Desempenho Ambiental – GDAM, nos termos e limites

da Lei n.º 14.344, de 7 de maio de 2009, alterada pelas Leis n.º 15.739, de 29 de dezembro de 2014, e n.º 16.260, de 13 de junho de 2017.
Art. 8.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Semace.
Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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